
Legismap Roncarati
Seguradora não pode alegar doença preexistente sem exame prévio

Por Tadeu Rover

A seguradora só pode negar o pagamento de seguro de vida sob a alegação de doença
preexistente se exigir do segurado exames clínicos prévios. Com esse entendimento, a Justiça de
São Paulo determinou que uma seguradora pague seguro de vida que havia sido negado
administrativamente.

No caso, uma mulher morreu em 2019 em razão de um câncer, dois anos depois de contratar o
seguro de vida. Os familiares dela fizeram o pedido do pagamento, mas a seguradora negou
alegando doença preexistente.

Segundo a seguradora, a segurada teria omitido a doença no momento da contratação e, em razão
disso, os beneficiários não teriam direito ao pagamento do seguro de vida neste momento.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 04.04.2020
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